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NULIDADE DO LANCAMENTO. PRELIMINAR.

Constatado, nos autos, que as provas foram obtidas licitamente, em
conformidade com os dispositivos legais que regem o tema, em procedimento
regular, e o procedimento fiscal atendeu as normas reguladoras especificas, ndo
h& que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lancamento
enguanto ato administrativo.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A partir de 10 de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei n.° 9.430 de
1996, consideram-se rendimentos omitidos autorizando o langamento do
imposto correspondente os depdsitos junto a instituicGes financeiras quando o
contribuinte, ap6s regularmente intimado, ndo lograr éxito em comprovar
mediante documentacdo habil e idénea a origem dos recursos utilizados.

ONUS DA PROVA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n°
9.784/99.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. VIOLACAO A
PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. INSTANCIA ADMINISTRATIVA.
INCOMPETENCIA. A instancia administrativa é incompetente para afastar a
aplicacdo da legislacdo vigente em decorréncia da arguicdo de sua
inconstitucionalidade, ilegalidade ou de violagc&o aos principios constitucionais.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDENCIA.

A partir de 1°. de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacédo
e Custddia - SELIC para titulos federais.
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 Ano-calendário: 2005
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. PRELIMINAR.
 Constatado, nos autos, que as provas foram obtidas licitamente, em conformidade com os dispositivos legais que regem o tema, em procedimento regular, e o procedimento fiscal atendeu às normas reguladoras específicas, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 A partir de 10 de janeiro de 1997, com a entrada em vigor da Lei n.° 9.430 de 1996, consideram-se rendimentos omitidos autorizando o lançamento do imposto correspondente os depósitos junto a instituições financeiras quando o contribuinte, após regularmente intimado, não lograr êxito em comprovar mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados.
 ÔNUS DA PROVA.
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Art. 36 da Lei n° 9.784/99.
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA. A instância administrativa é incompetente para afastar a aplicação da legislação vigente em decorrência da arguição de sua inconstitucionalidade, ilegalidade ou de violação aos princípios constitucionais.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 
 A partir de 1º. de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 EFEITO CONFISCATÓRIO DA MULTA. ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.
 A cobrança dos acessórios juntamente com o principal decorre de previsão legal nesse sentido, não merecendo prosperar a tese de que é confiscatória, por estar a autoridade lançadora aplicando tão somente o que determina a lei tributária.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Cláudia Borges de Oliveira.
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 8ª Tuma da DRJ/SP2, consubstanciada no Acórdão nº 17-39.616 (fl. 1.526), que julgou improcedente a impugnação apresentada.
Na origem, trata-se de Auto de Infração (fl. 1.288) com vistas a exigir débitos de IRPF em face da constatação, pela Fiscalização, da seguinte infração cometida pelo Contribuinte: (i) omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada.
Cientificado do lançamento fiscal, o Contribuinte apresentou a sua competente defesa administrativa (fl. 1.300), a qual foi julgada improcedente nos termos do susodito Acórdão 17-39.616 (fl. 1.526), conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2005
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE.
Não se cogita a nulidade processual, nem a nulidade do ato administrativo de lançamento quando os autos não apresentam as causas apontadas no artigo 59 do Decreto n° 70.235/1.972.
CERCEAMENTO DE DEFESA.
Improcedente a alegação de cerceamento de defesa, quando o interessado demonstra, na peça impugnatória, conhecer plenamente a infração a ele imputada.
Inexiste cerceamento de defesa quando é facultado ao sujeito passivo ou a seu mandatário a requisição do fornecimento de cópia do processo.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
A não comprovação, mediante documentação hábil e idônea, da origem de recursos creditados em contas bancárias ou de investimentos, remete presunção legal de omissão de rendimentos e autoriza o lançamento do imposto correspondente, conforme dispõe a Lei n° 9.430 / 1996.
ÔNUS DA PROVA.
Estabelecida a presunção legal de omissão de rendimentos, caracterizada por depósitos de origem não comprovada, o ônus da prova é do contribuinte, cabendo a ele produzir provas hábeis e idôneas da inocorrência da infração.
EMPRÉSTIMOS. COMPROVAÇÃO.
A alegação da existência de empréstimos tomados e efetuados a terceiros deve vir acompanhada de provas inequívocas da efetiva transferência do numerário emprestado, devolvido e reavido, não bastando a simples argumentação apresentada pelo contribuinte.
CITAÇÕES DOUTRINARIAS NA IMPUGNAÇÃO.
Não compete à autoridade administrativa apreciar alegações mediante juízos subjetivos, uma vez que a atividade administrativa deve ser exercida de forma plenamente vinculada, sob pena de responsabilidade funcional.
JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
A partir de 01/04/1995, sobre os créditos tributários vencidos e não pagos incidem juros de mora equivalentes A. taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sendo cabível, por expressa disposição legal, a exigência de juros de mora em percentual superior a 1%.
MULTA DE OFÍCIO. ARGUIÇÃO DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E EFEITO CONFISCATÓRIO.
A multa de 75%, prescrita no artigo 44, inciso I, da Lei 9.430/1996, é aplicável sempre nos lançamentos de oficio realizados pela Fiscalização da Receita Federal do Brasil. O percentual de multa de 75% será aumentado de metade, nos casos de não atendimento de intimação pelo sujeito passivo, no prazo marcado (§ 2°, da Lei n° 9.430/96, na redação dada pela Lei n° 1.488, de 2007).
As multas de oficio não possuem natureza confiscatória, constituindo-se antes em instrumento de desestimulo ao sistemático inadimplemento das obrigações tributárias, atingindo, por via de consequência, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando o sujeito passivo cumpridor de suas obrigações fiscais.
DO PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS.
A prova documental deve ser apresentada quando da interposição da impugnação, precluindo o direito do contribuinte em fazê-lo em momento processual diverso.
PEDIDO DE PERÍCIA.
Indefere-se pedido de perícia, quando sua realização afigurar-se prescindível para o adequado deslinde da questão a ser dirimida.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão de primeira instância, o Contribuinte apresentou o seu recurso voluntário (fl. 1.589), esgrimindo suas razões de defesa nos seguintes pontos, em síntese:
(i) cerceamento do direito de defesa em razão da não entrega, pela fiscalização, das cópias dos documentos e planilhas que embasaram a autuação;
(ii) nulidade do lançamento, vez que embasado em documentos sem a identificação e assinatura de seus autores;
(iii) o ônus da prova da existência material e fática da cobrança de qualquer tributo, cabe única e exclusivamente ao fisco. Não se pode transferir para o contribuinte o dever de prova;
(iv) não realização de aumento patrimonial do Recorrente;
(v) inocorrência do fato gerador;
(vi) inconstitucionalidade e ilegalidade da utilização da taxa SELIC para cálculo dos juros moratórios;
(vii) caráter confiscatório da multa aplicada e ofensa aos princípio da capacidade contributiva do contribuinte e da proporcionalidade.
Sem contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso Auto de Infração (fl. 1.288) com vistas a exigir débitos de IRPF em face da constatação, pela Fiscalização, da seguinte infração cometida pelo Contribuinte: (i) omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada.
O Contribuinte, reiterando os termos da impugnação apresentada, defende, em sede de recurso voluntário:
(i) cerceamento do direito de defesa em razão da não entrega, pela fiscalização, das cópias dos documentos e planilhas que embasaram a autuação;
(ii) nulidade do lançamento, vez que embasado em documentos sem a identificação e assinatura de seus autores;
(iii) o ônus da prova da existência material e fática da cobrança de qualquer tributo, cabe única e exclusivamente ao fisco. Não se pode transferir para o contribuinte o dever de prova;
(iv) não realização de aumento patrimonial do Recorrente;
(v) inocorrência do fato gerador;
(vi) inconstitucionalidade e ilegalidade da utilização da taxa SELIC para cálculo dos juros moratórios;
(vii) caráter confiscatório da multa aplicada e ofensa aos princípio da capacidade contributiva do contribuinte e da proporcionalidade.
Passemos, então, à análise das razões de defesa do Contribuinte.

Dos Depósitos Bancários e do Ônus da Prova
Como cediço, o lançamento com base em depósitos ou créditos bancários, que tem como fundamento legal o artigo 42 da Lei n.° 9.430 de 1996, consiste numa presunção de omissão de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos.
A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I -  os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II -  no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).
§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
Atente-se que há uma distinção entre presumir a ocorrência do fato e presumir a natureza de determinado fato.
A existência do fato jurídico (depósito bancário) foi comprovada pela fiscalização através dos dados bancários do contribuinte. Portanto, não há presunção. O que a autoridade fiscal presume, com base em lei e em razão do contribuinte não se desincumbir de seu ônus, é a natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorrência foi provada) seja gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.
Conclui-se, por conseguinte, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe ao contribuinte a comprovação da origem dos ingressos ocorridos em contas correntes.

É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos em conta e a não comprovação da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazê-lo; o consequente é a presunção da omissão.
É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar a titular da conta bancária a apresentar os documentos, informações, esclarecimentos, com vista à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é ônus do contribuinte.
Utilizando as palavras de José Luiz Bulhões Pedreira, "o efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso." (Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas - JUSTEC-RJ-1979 - pág.806).
O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo artigo 36 da Lei n° 9.784/99:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
A comprovação de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430 de 1996, deve ser interpretada como a apresentação pelo contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados na conta corrente. Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não cabendo a "comprovação" feita de forma genérica.
Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Princípio da Legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.
Frise-se que não se trata de considerar os depósitos bancários como fato gerador do imposto de renda, que se traduz na aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do CTN), mas a desproporcionalidade entre o seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indício de omissão de rendimentos e, estando o contribuinte obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazê-lo, dá ensejo à transformação do indício em presunção.
Nesse contexto, pode-se afirmar que os depósitos bancários são utilizados como instrumento de determinação dos rendimentos presumidamente omitidos, não se constituindo, em si, objeto de tributação.
O contribuinte deve fazer prova de suas alegações, sob pena de ensejar a aplicação do aforismo jurídico "allegatio et non probatio, quasi non allegatio". Alegar e não provar é o mesmo que não alegar.
No processo administrativo, há norma expressa a respeito:
Lei n°9.784/99
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
Neste contexto, não há qualquer reparo a ser feito na decisão de primeira instância neste particular.
Da Alegação de Cerceamento de Defesa
O Contribuinte defende que houve cerceamento do seu direito de defesa, em razão da não entrega, pela fiscalização, das cópias dos documentos e planilhas que embasaram a autuação. Pugna, ainda, pela nulidade do lançamento, vez que embasado em documentos sem a identificação e assinatura de seus autores.
Sobre o tema, o órgão julgador de primeira instância destacou e concluiu que:
Preliminarmente, não se verifica o alegado cerceamento de defesa ao contribuinte, pois entre o inicio da ação fiscal e o seu término, decorreu mais de 11 meses, período este em que o contribuinte teve oportunidade de trazer aos autos a comprovação solicitada pela autoridade fiscal.
Observe-se que a fiscalização concedeu dilação de prazo para apresentação de documentos nas duas ocasiões em que foi solicitada pelo contribuinte (27/05/2008 e 23/06/2008), como consta nos requerimentos às fls. 10 e 13.
À vista do não atendimento à intimação e reintimação para apresentação dos documentos, a autoridade fiscal procedeu, em 16/07/2008, à emissão de Requisição de Informação sobre Movimentação Financeira (RMF) em face do Banco Bradesco S.A., conforme previsto no art. 33 da Lei n° 9.430/96, que foi atendida pelo banco com o encaminhamento A RFB dos extratos das contas do contribuinte, acompanhados das fichas cadastrais.
Os extratos enviados pelo banco foram planilhados, com identificação clara e precisa de datas, valores, histórico e instituição financeira, sendo submetidos ao contribuinte para fins de comprovação da origem dos recursos creditados em sua conta bancária. Contudo, mesmo intimado e reintimado a comprovar a origem dos créditos planilhados, o contribuinte não respondeu ao questionamento. Assim, à autoridade fiscal não restou outra alternativa sendo lavrar o presente Auto de Infração.
Frise-se, por oportuno que, após a emissão do Auto de infração, os autos estiveram à disposição do contribuinte, de acordo com a sua conveniência, no órgão preparador durante os 30 (trinta) dias do prazo para impugnação e que este demonstrou, na peça impugnatória, conhecer plenamente a infração a ele imputada.
Cumpre salientar que, conforme art. 3°, II, da Lei n° 9.784, de 29/06/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, o administrado tem direito a ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas. E facultado ao sujeito passivo ou a seu mandatário a requisição do fornecimento de cópia do processo (art. 38, § 2°, da Lei n°9.250, de 26/12/1995).
Ainda nesse sentido, o art. 46 da Lei n° 9.784/1999, dispõe que os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem. A lei, portanto, garante acesso aos documentos que integram o processo, bastando a iniciativa do interessado.
Se, o objetivo de vista aos autos é a reunido de elementos para embasar sua defesa, deve o contribuinte exercer o seu direito no prazo para a impugnação e, por questão lógica, antes de apresentá-la.
Não existe nos autos registro de nenhum ato restringindo o direito de o contribuinte apresentar impugnação à exigência imposta no auto de infração, bem como de carrear a eles elementos de prova para ilidir o feito fiscal.
O artigo 59, inciso II, do Decreto 70.235/72, que prevê a nulidade dos despachos e decisões proferidas com preterição do direito de defesa, pressupõe que o dano causado ao impugnante seja concreto e que este dano reste inequivocamente demonstrado.
A Prof Ada Pellegrini Grinover (As Nulidades do Processo Penal, 6° ed., RT, São Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o "principio do prejuízo constitui, seguramente, a viga mestra do sistema de nulidades e decorre da ideia geral de que as formas processuais representam tão somente um instrumento para correta aplicação do direito".
Estes ensinamentos levam-nos a concluir pela necessidade de que a parte que se sinta lesada efetivamente demonstre o prejuízo causado.
Seguindo este mesmo raciocínio, Marcos Vinícius Neder e Maria Teresa M. Lopez (Processo Administrativo Federal Comentado, Dialética, São Paulo, 2002, pp. 413, 426) afirmam que "é inútil, do ponto de vista prático, anular-se ou decretar a nulidade de um ato, não tendo havido prejuízo da parte". E, ao examinar este dispositivo do Decreto 70.235/72, continuam:
"É preciso (..) examinar, no caso concreto, se o vicio defensivo prejudica a ampla defesa como um todo, ou não. Para Ada Pellegrini Grinover (obra citada), "há nulidade absoluta quando for afetada a defesa como um todo; nulidade relativa com prova de prejuízo (para a defesa) quando o vicio do ato defensivo não tiver esta consequência". Neste caso, o vicio pode ser sanado. Segundo a autora, "o vicio ou inexistência do ato defensivo pode não levar, como consequência necessária, à vulneração do direito de defesa, em sua inteireza, dependendo a declaração de nulidade da demonstração do prejuízo à atividade defensiva como um todo. "(obra citada, pp 425).
Pela impugnação apresentada, vê-se que os fatos alegados pelo contribuinte, como cerceadores de seu direito de defesa, são desprovidos de qualquer fundamento, haja vista o seu pleno conhecimento acerca de todos os elementos que fundamentaram o lançamento.
Nesse sentido cabe citar a seguinte ementa de Acórdão do Primeiro Conselho de Contribuintes:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA � Não se configura cerceamento do direito de defesa se o conhecimento dos atos processuais e o seu direito de resposta ou de reação se encontram plenamente assegurados. (Acórdão n°104-16357 de 03/06/1998)
A afirmação do Impugnante de que, o Auto de Infração é nulo, por estar embasado em documentos imprestáveis, sem a identificação e assinatura de seus autores (documentos apócrifos), causa espécie, à vista da preliminar arguida de cerceamento de defesa, pela falta da entrega das cópias dos documentos e planilhas que embasaram a autuação. Como pode o Impugnante criticar o conteúdo de documentos aos quais não teve acesso? Tal argumento reflete o caráter protelatório da defesa apresentada pelo autuado.
Entretanto, cabe-nos destacar o que estabelece o artigo 59 do Decreto n° 70.235/1.972:
"Art. 59. São nulos":
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa."
Verifica-se, pelo exame dos autos, que não ocorreram os pressupostos do supracitado artigo 59, uma vez que todos os atos e termos foram lavrados por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil � servidor competente para tal lavratura � perfeitamente identificado em todos esses atos, no decorrer do procedimento fiscal.
Observe-se ainda que todos os requisitos exigidos pelo artigo 10 do Decreto 70.235/1.972, que transcrevemos abaixo, também foram plenamente observados na lavratura do Auto de Infração em testilha:
"Art.10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 30 (trinta) dias;
VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matricula."
Pelo exposto, tem-se, portanto, que a autoridade fiscal autuante agiu com estrita observância das normas legais que regem a matéria, não tendo como prosperar as alegações de nulidade do lançamento.
Não há reparos a serem feitos na decisão de primeira instância neste particular.
De fato, tal como destacado na r. decisão, tem-se que a autuação fiscal contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informações obrigatórias previstas nos seus incisos I a VI e parágrafo único, especialmente aquelas necessárias ao estabelecimento do contraditório, permitindo a ampla defesa da autuada.
Neste espeque, o lançamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma transparente e precisa, como se pode observar na documentação acostada aos autos, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
Tanto é verdade, que o Contribuinte refutou, de forma igualmente clara, a imputação que lhe foi feita. Neste sentido, expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, não restando dúvidas de que compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência.
Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos I e II, a nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou, quanto aos despachos e decisões, ficar caracteriza preterição ao direito de defesa respectivamente.
O caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de nulidade, sendo incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensão preliminar não pode prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
Da Alegação do Caráter Confiscatório da Multa
No que tange à alegação de efeito confiscatório da multa aplicada, ressalta-se que não compete à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao Poder Judiciário, pela Constitucional Federal, art. 102.
A mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da Administração Pública passa-se na esfera infralegal e que as normas jurídicas, quando emanadas do órgão legiferante competente, gozam de presunção de constitucionalidade, bastando sua mera existência para inferir a sua validade.
Sobre o tema, conferia-se o enunciado da Súmula CARF nº 2:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Logo, nega-se provimento ao recurso voluntário neste particular.
Da Taxa SELIC
No tocante aos juros de mora, é pacífica a sua incidência sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, vez que decorre de norma cogente, consubstanciada no art. 161 do CTN. Bem assim, trata-se de matéria já sumulada no CARF, a teor dos Enunciados n. 4 e 5, ambos de Súmula CARF, in verbis:
Enunciado n. 4 de Súmula CARF
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Enunciado n. 5 de Súmula CARF
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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EFEITO CONFISCATORIO DA MULTA. ARGUICOES DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ANALISE. IMPOSSIBILIDADE.

A cobranca dos acessorios juntamente com o principal decorre de previsao
legal nesse sentido, ndo merecendo prosperar a tese de que é confiscatoria, por
estar a autoridade lancadora aplicando tdo somente o que determina a lei
tributéria.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria (Sumula CARF n° 2).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gregorio Rechmann Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregdrio Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata
Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia
Borges de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 8* Tuma da DRJ/SP2,
consubstanciada no Acérddo n° 17-39.616 (fl. 1.526), que julgou improcedente a impugnacao
apresentada.

Na origem, trata-se de Auto de Infracdo (fl. 1.288) com vistas a exigir débitos de
IRPF em face da constatacdo, pela Fiscalizacdo, da seguinte infracdo cometida pelo
Contribuinte: (i) omissdo de rendimentos caracterizados por depositos bancarios de origem nao
comprovada.

Cientificado do langcamento fiscal, o Contribuinte apresentou a sua competente
defesa administrativa (fl. 1.300), a qual foi julgada improcedente nos termos do susodito
Acoérdao 17-39.616 (fl. 1.526), conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendéario: 2005
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE.

N&o se cogita a nulidade processual, nem a nulidade do ato administrativo de
lancamento quando os autos ndo apresentam as causas apontadas no artigo 59 do
Decreto n° 70.235/1.972.

CERCEAMENTO DE DEFESA.

Improcedente a alegacdo de cerceamento de defesa, quando o interessado demonstra, na
peca impugnatdria, conhecer plenamente a infracdo a ele imputada.
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Inexiste cerceamento de defesa quando é facultado ao sujeito passivo ou a seu
mandatario a requisi¢do do fornecimento de cépia do processo.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A ndo comprovacdo, mediante documentacdo habil e idonea, da origem de recursos
creditados em contas bancarias ou de investimentos, remete presuncéo legal de omissao

de rendimentos e autoriza o lancamento do imposto correspondente, conforme dispbe a
Lei n®9.430/1996.

ONUS DA PROVA.

Estabelecida a presungdo legal de omissdo de rendimentos, caracterizada por depdsitos
de origem ndo comprovada, o 6nus da prova é do contribuinte, cabendo a ele produzir
provas habeis e iddneas da inocorréncia da infracéo.

EMPRESTIMOS. COMPROVACAO.

A alegacdo da existéncia de empréstimos tomados e efetuados a terceiros deve vir
acompanhada de provas inequivocas da efetiva transferéncia do numerario emprestado,

devolvido e reavido, ndo bastando a simples argumentacdo apresentada pelo
contribuinte.

CITAGOES DOUTRINARIAS NA IMPUGNAGAO.

N&o compete a autoridade administrativa apreciar alegacdes mediante juizos subjetivos,
uma vez que a atividade administrativa deve ser exercida de forma plenamente
vinculada, sob pena de responsabilidade funcional.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC.

A partir de 01/04/1995, sobre os créditos tributarios vencidos e ndo pagos incidem juros
de mora equivalentes A. taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia
- SELIC, sendo cabivel, por expressa disposicao legal, a exigéncia de juros de mora em
percentual superior a 1%.

MULTA DE OFiCIO. ARGUICAO DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA E EFEITO
CONFISCATORIO.

A multa de 75%, prescrita no artigo 44, inciso I, da Lei 9.430/1996, é aplicavel sempre
nos lancamentos de oficio realizados pela Fiscalizagdo da Receita Federal do Brasil. O
percentual de multa de 75% sera aumentado de metade, nos casos de ndo atendimento
de intimacdo pelo sujeito passivo, no prazo marcado (8§ 2°, da Lei n° 9.430/96, na
redacdo dada pela Lei n° 1.488, de 2007).

As multas de oficio ndo possuem natureza confiscatoria, constituindo-se antes em
instrumento de desestimulo ao sistematico inadimplemento das obrigagdes tributérias,
atingindo, por via de consequéncia, apenas os contribuintes infratores, em nada afetando
0 sujeito passivo cumpridor de suas obrigagdes fiscais.

DO PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS.

A prova documental deve ser apresentada quando da interposi¢cdo da impugnacéo,
precluindo o direito do contribuinte em fazé-lo em momento processual diverso.

PEDIDO DE PERICIA.

Indefere-se pedido de pericia, quando sua realizacdo afigurar-se prescindivel para o
adequado deslinde da questdo a ser dirimida.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o Contribuinte apresentou o seu
recurso voluntario (fl. 1.589), esgrimindo suas razdes de defesa nos seguintes pontos, em sintese:

(i) cerceamento do direito de defesa em razdo da néo entrega, pela fiscalizacéo,
das cépias dos documentos e planilhas que embasaram a autuacao;

(if) nulidade do langamento, vez que embasado em documentos sem a
identificacéo e assinatura de seus autores;
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(iii) o 6nus da prova da existéncia material e fatica da cobranca de qualquer
tributo, cabe Unica e exclusivamente ao fisco. N&o se pode transferir para o contribuinte o dever
de prova;

(iv) ndo realizacdo de aumento patrimonial do Recorrente;
(v) inocorréncia do fato gerador;

(vi) inconstitucionalidade e ilegalidade da utilizacdo da taxa SELIC para calculo
dos juros moratérios;

(vii) carater confiscatério da multa aplicada e ofensa aos principio da capacidade
contributiva do contribuinte e da proporcionalidade.

Sem contrarrazoes.
E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende o0s demais requisitos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

Conforme exposto no relatdrio supra, trata-se o presente caso Auto de Infracéo (fl.
1.288) com vistas a exigir débitos de IRPF em face da constatacdo, pela Fiscalizagdo, da seguinte
infracdo cometida pelo Contribuinte: (i) omissdo de rendimentos caracterizados por depdsitos
bancérios de origem ndo comprovada.

O Contribuinte, reiterando os termos da impugnacdo apresentada, defende, em
sede de recurso voluntério:

(i) cerceamento do direito de defesa em razdo da ndo entrega, pela fiscalizagéo,
das cépias dos documentos e planilhas que embasaram a autuacao;

(i) nulidade do lancamento, vez que embasado em documentos sem a
identificacdo e assinatura de seus autores;

(iii) o 6nus da prova da existéncia material e fatica da cobranca de qualquer
tributo, cabe Unica e exclusivamente ao fisco. N&o se pode transferir para o contribuinte o dever
de prova;

(iv) n&o realizagéo de aumento patrimonial do Recorrente;
(v) inocorréncia do fato gerador;

(vi) inconstitucionalidade e ilegalidade da utilizacdo da taxa SELIC para célculo
dos juros moratérios;

(vii) carater confiscatorio da multa aplicada e ofensa aos principio da capacidade
contributiva do contribuinte e da proporcionalidade.

Passemos, entdo, a analise das razfes de defesa do Contribuinte.
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Dos Depésitos Bancarios e do Onus da Prova

Como cedico, o lancamento com base em depdsitos ou créditos bancarios, que
tem como fundamento legal o artigo 42 da Lei n.° 9.430 de 1996, consiste numa presuncdo de
omissdo de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que ndo lograr comprovar a origem
destes créditos.

A citada norma, que embasou o langamento, assim dispde acerca da presuncédo de
omissdo de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem nédo seja
comprovada:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

82° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribui¢des a que estiverem sujeitos,
submeter-se-80 as normas de tributacdo especificas previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatorio,
dentro do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).

8 4° Tratando-se de pessoa fisica, 0s rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente & época em que
tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo financeira.

A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presuncao de omissdo
de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto correspondente, sempre que o titular da
conta bancaria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove mediante
documentacao habil e iddnea a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou de
investimento.

Atente-se que ha uma distin¢do entre presumir a ocorréncia do fato e presumir a
natureza de determinado fato.

A existéncia do fato juridico (deposito bancério) foi comprovada pela fiscalizacéo
através dos dados bancarios do contribuinte. Portanto, ndo ha presuncdo. O que a autoridade
fiscal presume, com base em lei e em razdo do contribuinte ndo se desincumbir de seu 6nus, € a
natureza de tal fato, ou seja, presumir que tal fato (o fato cuja ocorréncia foi provada) seja
gerador de rendimentos ou proventos de qualquer natureza.

Conclui-se, por conseguinte, que a presuncao legal de renda, caracterizada por
depdsitos bancéarios, € do tipo juris tantum (relativa), ou seja, cabe ao contribuinte a
comprovacao da origem dos ingressos ocorridos em contas correntes.
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E a propria lei quem define como omisséo de rendimentos esta lacuna probatoria
em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois antecedentes da norma: créditos
em conta e a ndo comprovagao da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazé-lo; o
consequente € a presuncao da omissao.

E funcdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de
depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de rendimentos e intimar a
titular da conta bancéria a apresentar os documentos, informagdes, esclarecimentos, com vista a
verificacdo da ocorréncia de omissdo de rendimentos. Contudo, a comprovacdo da origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes é 6nus do contribuinte.

Utilizando as palavras de José Luiz Bulhdes Pedreira, "o efeito pratico da
presuncdo legal é inverter o d6nus da prova: invocando-a, a autoridade langadora fica dispensada
de provar, no caso concreto, que ao negdécio juridico com as caracteristicas descritas na lei
corresponde, efetivamente, o fato econdémico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para
afastar a presuncdo (se € relativa) provar que o fato presumido ndo existe no caso.” (Imposto
sobre a Renda - Pessoas Juridicas - JUSTEC-RJ-1979 - pag.806).

O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo artigo
36 da Lei n°® 9.784/99:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucéo e do disposto no art. 37 desta Lei.

A comprovacao de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n° 9.430 de
1996, deve ser interpretada como a apresentacdo pelo contribuinte de documentacdo habil e
idénea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre
de forma inequivoca a que titulo os créditos foram efetuados na conta corrente. Ha necessidade
de se estabelecer uma relacdo biunivoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja
comprovar, com coincidéncias de data e valor, ndo cabendo a "comprovacdo" feita de forma
genérica.

N&o comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de
considerar os valores depositados como rendimentos tributaveis omitidos na declaracdo de ajuste
anual, efetuando o lancamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante
a vinculacdo legal decorrente do Principio da Legalidade que rege a Administracdo Publica,
cabendo ao agente tdo-somente a inquestionavel observancia do diploma legal.

Frise-se que ndo se trata de considerar os depositos bancarios como fato gerador
do imposto de renda, que se traduz na aquisi¢cdo de disponibilidade econémica ou juridica de
renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do CTN), mas a desproporcionalidade entre o
seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indicio de omisséo de rendimentos e, estando
0 contribuinte obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazé-lo,
da ensejo a transformacéo do indicio em presuncéo.

Nesse contexto, pode-se afirmar que os depositos bancarios sdo utilizados como
instrumento de determinag@o dos rendimentos presumidamente omitidos, ndo se constituindo,
em si, objeto de tributagéo.

O contribuinte deve fazer prova de suas alegacgdes, sob pena de ensejar a aplicacéo
do aforismo juridico "allegatio et non probatio, quasi non allegatio”. Alegar e ndo provar é o
mesmo que nao alegar.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2402-009.325 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 13864.000240/2009-32

No processo administrativo, ha norma expressa a respeito:

Lei n°9.784/99

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao 6rgdo competente para a instrucéo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Neste contexto, ndo ha qualquer reparo a ser feito na deciséo de primeira instancia
neste particular.

Da Alegacao de Cerceamento de Defesa

O Contribuinte defende que houve cerceamento do seu direito de defesa, em razéo
da ndo entrega, pela fiscalizacdo, das cépias dos documentos e planilhas que embasaram a
autuacdo. Pugna, ainda, pela nulidade do langcamento, vez que embasado em documentos sem a
identificacdo e assinatura de seus autores.

Sobre o tema, 0 érgdo julgador de primeira instancia destacou e concluiu que:

Preliminarmente, ndo se verifica o alegado cerceamento de defesa ao contribuinte, pois
entre o inicio da acéo fiscal e o seu término, decorreu mais de 11 meses, periodo este
em que o contribuinte teve oportunidade de trazer aos autos a comprovagéo solicitada
pela autoridade fiscal.

Observe-se que a fiscalizacdo concedeu dilacdo de prazo para apresentacdo de
documentos nas duas ocasifes em que foi solicitada pelo contribuinte (27/05/2008 e
23/06/2008), como consta nos requerimentos as fls. 10 e 13.

A vista do ndo atendimento & intimacdo e reintimagdo para apresentagio dos
documentos, a autoridade fiscal procedeu, em 16/07/2008, & emissdo de Requisi¢do de
Informagdo sobre Movimentacdo Financeira (RMF) em face do Banco Bradesco S.A.,
conforme previsto no art. 33 da Lei n° 9.430/96, que foi atendida pelo banco com o
encaminhamento A RFB dos extratos das contas do contribuinte, acompanhados das
fichas cadastrais.

Os extratos enviados pelo banco foram planilhados, com identificacdo clara e precisa de
datas, valores, historico e instituicdo financeira, sendo submetidos ao contribuinte para
fins de comprovacdo da origem dos recursos creditados em sua conta bancéria.
Contudo, mesmo intimado e reintimado a comprovar a origem dos créditos planilhados,
o contribuinte ndo respondeu ao questionamento. Assim, & autoridade fiscal ndo restou
outra alternativa sendo lavrar o presente Auto de Infragéo.

Frise-se, por oportuno que, apos a emissdo do Auto de infragdo, os autos estiveram a
disposi¢do do contribuinte, de acordo com a sua conveniéncia, no érgao preparador
durante os 30 (trinta) dias do prazo para impugnagdo e que este demonstrou, na peca
impugnatdria, conhecer plenamente a infracdo a ele imputada.

Cumpre salientar que, conforme art. 3°, 1, da Lei n® 9.784, de 29/06/1999, que regula o
processo administrativo no &mbito da Administracdo Publica Federal, o administrado
tem direito a ter ciéncia da tramitacdo dos processos administrativos em que tenha a
condicdo de interessado, ter vista dos autos, obter copias de documentos neles contidos
e conhecer as decisfes proferidas. E facultado ao sujeito passivo ou a seu mandatario a
requisicdo do fornecimento de coOpia do processo (art. 38, § 2°, da Lei n°9.250, de
26/12/1995).

Ainda nesse sentido, o art. 46 da Lei n° 9.784/1999, disp8e que os interessados tém
direito a vista do processo e a obter certiddes ou copias reprograficas dos dados e
documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos
por sigilo ou pelo direito a privacidade, & honra e & imagem. A lei, portanto, garante
acesso aos documentos que integram o processo, bastando a iniciativa do interessado.

Se, 0 objetivo de vista aos autos é a reunido de elementos para embasar sua defesa, deve
o contribuinte exercer o seu direito no prazo para a impugnacao e, por questao logica,
antes de apresenta-la.
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N&o existe nos autos registro de nenhum ato restringindo o direito de o contribuinte
apresentar impugnacao a exigéncia imposta no auto de infragdo, bem como de carrear a
eles elementos de prova para ilidir o feito fiscal.

O artigo 59, inciso I, do Decreto 70.235/72, que prevé a nulidade dos despachos e
decisdes proferidas com pretericdo do direito de defesa, pressupde que o dano causado
ao impugnante seja concreto e que este dano reste inequivocamente demonstrado.

A Prof Ada Pellegrini Grinover (As Nulidades do Processo Penal, 6° ed., RT, Séo
Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o "principio do prejuizo constitui, seguramente, a
viga mestra do sistema de nulidades e decorre da ideia geral de que as formas
processuais representam tdo somente um instrumento para correta aplicagdo do direito".

Estes ensinamentos levam-nos a concluir pela necessidade de que a parte que se sinta
lesada efetivamente demonstre o prejuizo causado.

Seguindo este mesmo raciocinio, Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa M. Lopez
(Processo Administrativo Federal Comentado, Dialética, Sdo Paulo, 2002, pp. 413, 426)
afirmam que "é indtil, do ponto de vista pratico, anular-se ou decretar a nulidade de um
ato, ndo tendo havido prejuizo da parte”. E, ao examinar este dispositivo do Decreto
70.235/72, continuam:

"E preciso (..) examinar, no caso concreto, se o vicio defensivo prejudica a ampla
defesa como um todo, ou ndo. Para Ada Pellegrini Grinover (obra citada), "ha
nulidade absoluta quando for afetada a defesa como um todo; nulidade relativa com
prova de prejuizo (para a defesa) quando o vicio do ato defensivo ndo tiver esta
consequéncia”. Neste caso, o vicio pode ser sanado. Segundo a autora, "o vicio ou
inexisténcia do ato defensivo pode ndo levar, como consequéncia necessaria, a
vulneracdo do direito de defesa, em sua inteireza, dependendo a declaracdo de
nulidade da demonstracdo do prejuizo a atividade defensiva como um todo. "(obra
citada, pp 425).

Pela impugnagdo apresentada, vé-se que os fatos alegados pelo contribuinte, como
cerceadores de seu direito de defesa, sdo desprovidos de qualquer fundamento, haja
vista 0 seu pleno conhecimento acerca de todos os elementos que fundamentaram o
langamento.

Nesse sentido cabe citar a seguinte ementa de Acérddo do Primeiro Conselho de
Contribuintes:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA — Nao se configura cerceamento do direito de defesa se o
conhecimento dos atos processuais e 0 seu direito de resposta ou de reacdo se
encontram plenamente assegurados. (Acérddo n°104-16357 de 03/06/1998)

A afirmacéo do Impugnante de que, o Auto de Infragdo é nulo, por estar embasado em
documentos imprestaveis, sem a identificacdo e assinatura de seus autores (documentos
apocrifos), causa espécie, a vista da preliminar arguida de cerceamento de defesa, pela
falta da entrega das cOpias dos documentos e planilhas que embasaram a autuacéo.
Como pode o Impugnante criticar o contetido de documentos aos quais ndo teve acesso?
Tal argumento reflete o carater protelatério da defesa apresentada pelo autuado.

Entretanto, cabe-nos destacar o que estabelece o artigo 59 do Decreto n°® 70.235/1.972:
"Art. 59. S8o nulos":
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.”

Verifica-se, pelo exame dos autos, que ndo ocorreram 0s pressupostos do supracitado
artigo 59, uma vez que todos os atos e termos foram lavrados por Auditor Fiscal da
Receita Federal do Brasil — servidor competente para tal lavratura — perfeitamente
identificado em todos esses atos, no decorrer do procedimento fiscal.
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Observe-se ainda que todos os requisitos exigidos pelo artigo 10 do Decreto
70.235/1.972, que transcrevemos abaixo, também foram plenamente observados na
lavratura do Auto de Infragdo em testilha:

"Art.10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagfo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de 30 (trinta) dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.”

Pelo exposto, tem-se, portanto, que a autoridade fiscal autuante agiu com estrita
observancia das normas legais que regem a matéria, ndo tendo como prosperar as
alegagdes de nulidade do langamento.

N&o héa reparos a serem feitos na decisdo de primeira instancia neste particular.

De fato, tal como destacado na r. decisdo, tem-se que a autuacdo fiscal contém
todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto n° 70.235/72, que rege o Processo
Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informacdes obrigatdrias previstas nos seus incisos
I a VI e paragrafo Unico, especialmente aquelas necessarias ao estabelecimento do contraditério,
permitindo a ampla defesa da autuada.

Neste espeque, o lancamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de
conformidade com a legislacdo aplicavel a matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma
transparente e precisa, como se pode observar na documentacdo acostada aos autos, em
consonancia, portanto, com os principios constitucionais da ampla defesa, do contraditério e da
legalidade.

Tanto é verdade, que o Contribuinte refutou, de forma igualmente clara, a
imputacdo que lhe foi feita. Neste sentido, expds 0s motivos de fato e de direito de suas
alegacdes e os pontos de discordancia, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria
envolvida, nos termos do inciso Il do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72, ndo restando davidas de
que compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigéncia.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n°® 70.235/1972, incisos | e Il, a
nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por autoridade
incompetente ou, quanto aos despachos e decisdes, ficar caracteriza pretericdo ao direito de
defesa respectivamente.

O caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipoteses de nulidade, sendo
incabivel sua declaragdo, por ndo se vislumbrar qualquer vicio capaz de invalidar o
procedimento administrativo adotado. Logo, esta pretensdo preliminar ndo pode prosperar,
porguanto sem fundamento legal razoavel.

Da Alegacéo do Carater Confiscatério da Multa

No que tange a alegacéo de efeito confiscatorio da multa aplicada, ressalta-se que
ndo compete & autoridade administrativa apreciar a argui¢cdo e declarar ou reconhecer a
inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida, em carater privativo, ao Poder
Judiciario, pela Constitucional Federal, art. 102.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 2402-009.325 - 22 Sejul/4? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 13864.000240/2009-32

A mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da Administracdo Publica
passa-se na esfera infralegal e que as normas juridicas, quando emanadas do 6rgdo legiferante
competente, gozam de presuncdo de constitucionalidade, bastando sua mera existéncia para
inferir a sua validade.

Sobre o tema, conferia-se o enunciado da Sumula CARF n° 2:

Sumula CARF n° 2

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Logo, nega-se provimento ao recurso voluntario neste particular.
Da Taxa SELIC

No tocante aos juros de mora, € pacifica a sua incidéncia sobre o crédito tributéario
ndo integralmente pago no vencimento, vez que decorre de norma cogente, consubstanciada no
art. 161 do CTN. Bem assim, trata-se de matéria ja sumulada no CARF, a teor dos Enunciados n.
4 e 5, ambos de Siumula CARF, in verbis:

Enunciado n. 4 de Simula CARF

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC
para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Enunciado n. 5 de Simula CARF

S8o devidos juros de mora sobre o crédito tributdrio ndo integralmente pago no
vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito no
montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Concluséo
Ante 0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Greg6rio Rechmann Junior
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